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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
 

CONTRATANTE: META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.995.108/0001-24, com sede na Avenida 
Portugal, nº 1.148, Qd. 29 Lt. IE, sala B, Setor Marista, Goiânia/GO, neste ato 
representada na forma de seu contrato social, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: DJENNY KETHELY NEIAS FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 
705.975.331-13, residente e domiciliada em Rua RP10, QD 07, LT02, residencial paraíso 
1, Senador Canedo – GO, CEP: 75.260-231, doravante denominada CONTRATADA. 
 
As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de 
análise, conferência e regularização de informações no sistema COMPREV 
(Compensação Previdenciária), incluindo acompanhamento de requerimentos, ajustes 
de períodos de contribuição e apoio técnico-administrativo nos processos de 
compensação entre regimes previdenciários. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
Compete à CONTRATADA: 
 

a) Executar os serviços com zelo, eficiência, sigilo e observância das normas 
técnicas aplicáveis; 

b) Cumprir os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE; 
c) Manter confidencialidade sobre todas as informações e documentos a que tiver 

acesso durante a execução dos serviços; 
d) Apresentar relatórios e planilhas de acompanhamento quando solicitada. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Compete à 
CONTRATANTE: 
 

a) Fornecer as informações e documentos necessários à execução dos serviços; 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme estipulado neste contrato; 
c) Prestar suporte técnico e administrativo quando necessário. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 
A remuneração da CONTRATADA será definida por demanda executada, conforme a 
natureza, complexidade e tempo de execução dos serviços solicitados pela 
CONTRATANTE. O pagamento será efetuado mediante apresentação de relatório de 
execução e aprovação pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis após o aceite 
formal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO. 
O presente contrato tem prazo indeterminado, iniciando-se em 13 de dezembro de 2023, 
podendo ser rescindido por qualquer das partes a qualquer tempo, mediante aviso prévio 
de 30 (trinta) dias, sem ônus adicionais, salvo pendências financeiras decorrentes de 
serviços já executados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA NATUREZA JURÍDICA. 
O presente contrato não cria vínculo empregatício entre as partes, sendo a 
CONTRATADA responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
decorrentes da execução dos serviços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO. 
O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 
(trinta) dias, ou imediatamente em caso de descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONFIDENCIALIDADE. 
A CONTRATADA compromete-se a manter absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
documentos ou informações obtidas em razão da execução deste contrato, sob pena de 
responsabilização civil e penal. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO. 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da 
comarca de Goiânia/GO, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
Goiânia/GO, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________ 

CONTRATANTE: 
META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA LTDA 

CNPJ: 01.995.108/0001-24. 
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DJENNY KETHELY NEIAS FERREIRA 
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